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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

AVISO PÚBLICO

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SUMARÉ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI ESTA-
DUAL 10.083/98 QUE MUNICIPALIZAÇÃO DAS 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, LEVA AO CO-
NHECIMENTO DO PÚBLICO EM GERAL:

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
16/05/2022 A 23/05/2022
 
1.PROTOCOLO: 278/22
INTERESSADO: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ELEFANTE COLORIDO LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
ATIVIDADE: CRÉCHE
DEFERIDO: CEVS:355240301-851-000541-1-9

2. PROTOCOLO: 817/21
INTERESSADO: D. CENTER DISTRIBUIDORA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDI-
CAMENTOS
DEFERIDO: CEVS:355240301-464-000021-1-9

3.PROTOCOLO: 51/22
INTERESSADO: D. CENTER DISTRIBUIDORA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRU-
MENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO  
DEFERIDO: CEVS:355240301-464-000059-1-6

4.PROTOCOLO: 52/22
INTERESSADO: D. CENTER DISTRIBUIDORA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODU-
TOS DE HIGIENE
DEFERIDO: CEVS:355240301-464-000057-1-1

5.PROTOCOLO: 53/22
INTERESSADO: D. CENTER DISTRIBUIDORA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
ATIVIDADE: COMÉRCIO ATCADISTA DE COSMÉ-
TICOS
DEFERIDO: CEVS:355240301-464-000058-1-9

6.PROTOCOLO: 323/22
INTERESSADO: RODRIGO MARTINS DA COSTA
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONAMEN-
TO
ATIVIDADE: ATIVIDADE DE PSICOLOGIA
DEFERIDO: CEVS:355240301-865-000066-1-0

7.PROTOCOLO: 325/22
INTERESSADO: J. EIMORI & CIA LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSAVELTÉCNICA

Atos, Editais
e Avisos

CLAUDIA MAIRA LEAL PEREIRA
ATIVIDADE: FARMACIA DE MANIPULAÇÃO
DEFERIDO: CEVS:355240301-477-000011-1-2

8.PROTOCOLO: 71/22
INTERESSADO: SPARTAN DO BRASIL PRODUTOS 
QUIMICOS 
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 02/2022/VVG
ATIVIDADE: INDUSTRIA DE SANEANTES
LAVRADO POR INCORRER INFRAÇÃO DE RISCO A 
SAUDE
DEFERIDO E ARQUIVADO

9.PROTOCOLO: 73/22
INTERESSADO: SPARTAN DO BRASIL PRODUTOS 
QUIMICOS 
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 03/2022/VVG
ATIVIDADE: INDUSTRIA DE SANEANTES
LAVRADO POR INCORRER INFRAÇÃO DE RISCO A 
SAUDE
CANCELADO:POR VICIO DE ORDEM FORMAL POR 
FALTA DA ESPECIFICAÇÃO DAS SANÇÕES DO IN-
CISO REFERENTE AO 
ART.10.083/98

10.PROTOCOLO: 74/22
INTERESSADO: SPARTAN DO BRASIL PRODUTOS 
QUIMICOS 
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 04/2022/VVG
ATIVIDADE: INDUSTRIA DE SANEANTES
LAVRADO POR INCORRER INFRAÇÃO DE RISCO A 
SAUDE
CANCELADO:POR VICIO DE ORDEM FORMAL POR 
FALTA DA ESPECIFICAÇÃO DAS SANÇÕES DO IN-
CISO REFERENTE AO 
ART.10.083/98

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

DECRETO Nº 11.347, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Cria e nomeia membros para compor a Comissão 
Interna de Progressão e Remoção da Secretaria 
Municipal de Obras, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré.

Considerando a Lei Municipal nº 4602, de 03 de 
abril de 2008 e suas alterações;

Considerando os demais elementos dos Protoco-
lado - PMS nº 19301/2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica criada e nomeada a Comissão Inter-
na de Progressão e Remoção de Servidores Públi-
cos da Secretaria Municipal de Obras, criada pelo 

art. 28 da Lei Municipal nº 4602 de 03 de abril de 
2008, ficando assim composta:

Nome / Cargo / Documento

Ângelo Fernando Zoppi 
Engenheiro Civil 
RG nº 10.458.539

Cícero Tadeu E. de Moraes 
Agente Administrativo 
RG n º 11.664.591-X

Claudio Henrique Ribeiro Ferreira 
Auxiliar Administrativo 
RG nº 48.926.916-3

Idevande Aurélio Machado 
Agente de Op. em Saneamento 
RG nº 10.426.046-0

José Aparecido Franco de Moraes 
Técnico em Saneamento 
RG nº 20.078.573

Luís Fernando Pires de Almeida 
Leiturista 
RG nº 32.306.405-X

Magali Gonçalves Calandrim 
Serviços Gerais 
RG nº 42.772.676-1

Regina Célia Leite 
Fiscal Municipal 
RG nº 20.446.697-0

Ronnie Tadeu Larocca 
Desenhista Projetista 
RG nº 28.571.319-X

Silvana Oliveira dos Santos 
Agente de Serviços Públicos 
RG nº 32.224.650-7

Donizete Aparecido do Rosário 
Engenheiro Municipal 
RG nº 7.891.784

Representante do Sindicato 
Jobson Clayton de Pierri 
RG nº 32.822.805-9
 
Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros da 
Comissão serão graciosos e considerados relevan-
tes para o Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, no dia 23 de maio 
de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de maio de 
2022, no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 11.348, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Cria e nomeia membros para compor a Comissão 
de Assuntos Relevantes para acompanhamento 
das medidas de transição para implantação do 
convênio entre o Estado de São Paulo e a Prefei-
tura Municipal de Sumaré, para a prestação de 
serviços de Bombeiros da Polícia Militar. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado - PMS nº 2620/2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comis-
são de Assuntos Relevantes para acompanhamen-
to das medidas de transição para implantação do 
convênio entre o Estado de São Paulo e a Prefeitu-
ra Municipal de Sumaré, para a prestação de ser-
viços de Bombeiros da Polícia Militar, os seguintes 
membros:

Nome / Documento / Cargo

Eduardo Ramalho Clude 
RG nº 20892412-7 
Secretário Municipal de Segurança

Mario Dizerzo Bertolo 
RG nº 22.481.844-2 
Comandante do Corpo de Bombeiro

Israel Humberto Rodrigues Azenha 
RG nº 44.464.007-1 
Procurador

Willian de Souza Rosa 
RG nº 34.997.473-1 
Vereador Municipal

Grazielly Carine D. Camacho Garcia 
RG nº 25.001.205-4 
Assessor - SMGPC

Júlio Paulo de Moraes 
RG nº 34.205.935-X 
Bombeiro Municipal

Fabiano Aparecido da Silva 
RG nº 45.031.919-2 
Bombeiro Municipal

Felix Mendelssohn Guttemberg Silva 
RG nº 32.733.437-X 
Bombeiro Municipal

Josoé Amaral dos Santos 
RG nº 25.353.180-9 
Bombeiro Municipal

Pedro Alves de Souza 
RG nº 21.293.472-7 
Bombeiro Municipal

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros da 
Comissão serão graciosos e considerados relevan-
tes para o Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, no dia 23 de maio 

de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de maio de 
2022, no Diário Oficial do Município
.
WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 553, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, LIZANDRA CRISTINA DE SOUZ-
ZA MATOS,  portadora  da Cédula de Identidade 
RG nº 42.199.332-7, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF PMSC-13, subordinada  a Secretaria Muni-
cipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas,  a 
partir de 23 de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 554, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DAYANE BARROSO DOS SAN-
TOS,  portadora  da Cédula de Identidade RG nº 
54.454.969-7, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinada  a Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, para pres-
tar serviços junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação,  a partir de 23 de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 555, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Secretário: Rodrigo Quevedo Formigoni - Redação: Caroline Garbelini Dias e Renato Pereira
Assessor:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 3segunda-feira, 23 de maio de 2022

Art. 1º - Nomear, MAGNA DE FÁTIMA NOVELE-
TO,  portadora  da Cédula de Identidade RG nº 
18.834.406-8, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinada  a Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 23 de 
maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 556, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LINDALVA GOUVEIA ALMEI-
DA,  portadora  da Cédula de Identidade RG nº 
11.423.497-8, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinada  a Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, para prestar serviços junto a Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo, a partir 
de 23 de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 557, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JUNIO FRANCISCO BATISTA DA 
SILVA,  portador  da Cédula de Identidade RG nº 
35.777.780, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de GERENTE DE DESENVOLVIMENTO CUL-
TURAL, REF PMSC-06, subordinado  a Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismoo, a partir de 23 de 
maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 558, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ARNALDO PEREIRA DOS SAN-
TOS,  portador  da Cédula de Identidade RG nº 
36.922.856-X, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinada  a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23 
de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 559, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, LUIZ HENRIQUE DO NASCIMEN-
TO PASCOA,  portador  da Cédula de Identidade RG 
nº 64.414.876-1, para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF 
PMSC-13, subordinado  a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, a partir de 23 de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
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23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 560, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, WILLIAN DA SILVA NOVAES,  por-
tador  da Cédula de Identidade RG nº 47.978.787-
6, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, 
subordinado  a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, a partir de 23 de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 561, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RODRIGO GOMES BATISTA,  por-
tador  da Cédula de Identidade RG nº 42.538.188, 

para o exercício do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, 
subordinado  a Secretaria Municipal de Convênios 
e Projetos Especiais, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 23 de 
maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 562, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, RICARDO ADARIO DA SIL-
VA,  portador  da Cédula de Identidade RG nº 
33.872.527-1, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF 
PMSC-10, subordinado  a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, a partir de 23 de 
maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 563, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, GIOVANA SACHA MIRANDA COS-
TA,  portadora  da Cédula de Identidade RG nº 
55.499.030-1, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF 
PMSC-10, subordinada  a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar ser-
viços junto a Secretaria Municipal de Gestão e De-
senvolvimento de Pessoas,  partir de 23 de maio 
de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 564, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, IEDA CRISTINA COELHO BAR-
BOSA,  portadora  da Cédula de Identidade RG nº 
20.098.649-1, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinada  a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Saúde,  partir 
de 23 de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 565, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARCELO LEITE AMORIM,  por-
tador  da Cédula de Identidade RG nº 26.326.684-
9, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de AS-
SESSOR I, REF PMSC-11, subordinado  a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas,  partir de 
23 de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 566, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, CLARICE DA SILVA LIMA,  porta-
dora  da Cédula de Identidade RG nº 43.337.638-
7, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, 
subordinado  a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, a   partir de 23 de maio de 
2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 567, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VERA LUCIA DIAS CORREA,  por-
tadora  da Cédula de Identidade RG nº 56.906.431-
4, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, 
subordinado  a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, a   partir de 23 de maio de 
2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 568, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, WANDERSON DE MOURA VA-
LADÃO,  portador  da Cédula de Identidade RG nº 
42.511.091-6, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinado  a Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, a   partir de 23 de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
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23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 569, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MÁXIMO LACERDA GOMES,  por-
tador  da Cédula de Identidade RG nº 27.459.193-
5, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, 
subordinado  a Secretaria Municipal de Convênios 
e Projetos Especiais, a   partir de 23 de maio de 
2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 570, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARCELO FELIX DOS SAN-
TOS,  portador  da Cédula de Identidade RG nº 
29.340.276-0, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de ASSESSOR II, REF PMSC-12, subordinado  
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, para prestar serviços junto ao Fundo So-
cial de Solidariedade, a   partir de 23 de maio de 
2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 571, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011, e suas alterações posteriores, 
e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio 
de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, MARCIO ROGÉRIO CALAMARI 
DE CAMPOS,  portador  da Cédula de Identidade 
RG nº 19.707.956, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSESSOR I, REF PMSC-11, su-
bordinado  a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Ani-
mal, a   partir de 23 de maio de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas fará as anotações de praxe 
e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 572, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Torna sem efeito a Portaria nº 451, de 17 de maio 
de 2022. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 451, de 
17 de maio de 2022, que nomeou o servidor RO-
BERTO CARLOS CAPELETTO, portador da cédula 
de Identidade RG. nº 19.625.020, para o cargo de 
ASSESSOR I, REF PMSC-11, subordinado a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
para prestar serviços junto a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 573, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Torna sem efeito a Portaria nº 546,  de 20 de maio 
de 2022. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 546, de 
20 de maio de 2022, que nomeou o servidor JOSÉ 
PINTO DA PAZ FILHO, portador da cédula de 
Identidade RG. nº 14.468.383-0, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, 
subordinado a Secretaria Municipal de Convênios 
e Projetos Especiais,  para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 574, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Altera a Portaria nº 547, de 20 de maio de 2022, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 23 de maio de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 547, de 20 de maio de 2022, de TAMI-
RIS DOS SANTOS CAROLINO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 41.423.397-9, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF  PMSC-
13, subordinada a Secretaria Municipal Convênios 
e Projetos Especiais, para prestar serviços junto 
a Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e 
Desenvolvimento Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de maio de 2022

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 575, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Altera a Portaria nº 531, de 20 de maio de 2022, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 23 de maio de 2022, 
o cargo de provimento em comissão que especi-
fica a Portaria nº 531, de 20 de maio de 2022, de 
ANTONIO LAURO COLOZZO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 9.855.002-0, para o cargo de 
ASSESSOR I, REF  PMSC-11, subordinado  a Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de maio de 2022

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 576, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Altera a Portaria nº 418, de 16 de maio de 2022, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 23 de maio de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica 
a Portaria nº 418, de 16 de maio de 2022, de ED-
MILSON VALIM LIBERTI, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 30.140.053-2, para o cargo de 
GERENTE ADMINISTRATIVO DE GESTÃO, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 577, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora SIVANILDA AMORIM 
DA CRUZ AVANÇO,  matrícula 14636, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 23.770.111-X,   titular  
do cargo de AGENTE DE COMBATE ENDEMIAS II 
SMS E,  subordinada  a Secretaria Municipal de 
Saúde, para o exercício da Função Gratificada de 
GERENTE ASSISTENTE DE SERVIÇOS, a partir de 
23 de maio de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 4997/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 578, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, a servidora THAIS CRISTINE LU-
NARDI VASCONCCELLOS,  matrícula 12906, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 35.159.272-6,   
titular  do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
C,  subordinada  a Secretaria Municipal de Admi-
nistração, para o exercício da Função Gratificada 
de GERENTE DE APOIO – FG-03, a partir de 23 de 
maio de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ8 segunda-feira, 23 de maio de 2022

cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 579, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor DANIEL RICARDO DE 
SOUZA,  matrícula 8109, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 30.100.214-9,   titular  do cargo 
de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS B,  subordi-
nado  a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Habitação, para o exercício da Função Gratifi-
cada de GERENTE DE APOIO – FG-03, a partir de 
23 de maio de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 4993/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 580, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN,  Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora FABIANA CASTE-
LANI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
34.446.486-6,   matricula 17414, titular do cargo 
de RECEPCIONISTA SMS E, REF. SMS10, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Saúde, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social,  para 
o exercício da Função Gratificada de GERENTE I-  
FGSIA 01, a partir de 23 de maio de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada 
será a do cargo de carreira da servidora indicada, 
acrescida da gratificação prevista na tabela II, da 
Lei Municipal n° 5000/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e  no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 581, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor RODRIGO CESAR 
FERREIRA ALVES,  matrícula 901812, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 42.967.371-5,   titular  
do cargo de LEITURISTA E DAE,  subordinado  a 
Secretaria Municipal de Administração, para o 
exercício da Função Gratificada de GERENTE DE 
APOIO – FG 03, a partir de 23 de maio de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 582, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora MIRIAM DE OLI-
VEIRA ZINGRA, matrícula 901017, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 13.587.183-9,   titular  
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO B DAE, 
subordinada  a Secretaria Municipal de Adminis-
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tração, para o exercício da Função Gratificada de 
GERENTE DE APOIO – FG 03, a partir de 23 de 
maio de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 5004/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 583, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor MARCOS ROBERTO 
FRANCO, matrícula 901842, portador da Cédu-
la de Identidade RG n° 33.150.179-X,   titular  do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS BRAÇAIS D DAE, 
subordinado  a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, para o exercício da Função Gratificada 
de GERENTE DE APOIO – FG 03, a partir de 23 de 
maio de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 5211/11.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 584, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, o servidor JOSILDO ROSA DE 
ASSIS JUNIOR, matrícula 8252, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 26.383.449-9,   titular  
do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS B, 
subordinado  a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, para o exercício da Função Gratificada 
de GERENTE DE APOIO – FG 03, a partir de 23 de 
maio de 2022.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 5211/11.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 585, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Re-ratifica a Portaria nº 527, de 20 de maio de 
2022, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica retificada a Portaria nº 527, de 20 
de maio de 2022, no que tange ao nome do servi-
dor, para que onde constou erroneamente: “ JOSÉ 
CARLOS BASSAN” passe a constar “ JOÃO CARLOS 
BASSAN”, sendo este o correto.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições 
da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 586, DE 23 DE MAIO DE 2022.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 13201/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor RUAN GUSTAVO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 19413-1, por-
tador do RG. nº 48.751.724-6, a dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida 
às restrições de sua CNH nº 05477739680, cate-
goria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
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23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 587, DE 23 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 13446/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 13446/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 13446/20, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Kelly Karina Dozzi Tezza Américo da Silva
- Marcondes Vinicius Aragão
- Luis Cesar Sette

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 588, DE 23 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 3392/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 3392/22;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 3392/22, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Renan Henrique Porcari
- Ivonete Pereira de Camargo

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 589, DE 23 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 3395/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 3395/22;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 3395/22, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Renan Henrique Porcari
- Ivonete Pereira de Camargo

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 590, DE 23 DE MAIO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 3390/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 3390/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 3390/22, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Renan Henrique Porcari
- Ivonete Pereira de Camargo

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de maio de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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                     EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 085/2022 SC  
(CONVOCAÇÃO CPPMS 002/2021) 

 
A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sumaré 
convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de Concursos, situado na Av. 
Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, munidos de todos os documentos 
(original e cópia) conforme Edital de Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 
03.28.13 (cota de Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 
aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09 hs às 10hs, até a data 
limite de 30 de maio de  2022, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 
considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei municipal nº 5220/11 em 
seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: Professor Municipal I 
         
INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 

7504 ELISÂNGELA CRISTINA MARQUES 56389255-9 251 
12900 ELISABETE MARQUES DE ARAÚJO DANTAS 57.784.162-2 252 
13234 MEIRE APARECIDA RAMOS DAMETO 26456595-2 253 
14352 ADRIANA DE CÁSSIA MICHELATO 261413363 254 
9682 FABIANA BERNARDO DE PAULA 258003200 255 
4535 KÁTIA CRISTINA LEVANTEZE DE OLIVEIRA 26666771-5 256 
7639 ERIKA SAMPAIO ASSOLARI 267568307 257 

13738 VÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA 275837087 258 
9123 REGIANE CRISTINA DA SILVA 24413366-9 259 

14472 ANDREZA AP PEREIRA MINGATOS 28.002.392-3 260 
8864 ROSANGELA CARIS ARGOLO 27627569x 261 
2676 MARCILENE VENCIONECK FERREIRA 363338044 262 

13161 JOSEANE DIAS DO PRADO 304464879 263 
243 SIMONE ROSA ABONISSIO 303209811 264 

5448 ANDYARA CHRISTINA RIBEIRO FRACCINI 282034778 265 
12923 GISELE FERREIRA CARNEIRO 34126088-5 266 
13650 SUELI SOUSA DOS SANTOS 32561866-5 267 
8833 FERNANDA MARIA PREVIDE 30035274-8 268 
1556 SHIRLEI CORREIA FELIX PINTO 330678802 269 
7137 DANIELA DA SILVA FARINAZZO VIEIRA 306555980 270 
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15075 ROSELENE SILVA JANUÁRIO PEREIRA 357800345 271 
6011 TAIENY MARTILIANO DA SILVA FERREIRA 32.162.245-5 272 

15087 DEBORA LUIZ TOMA 275230545 273 
12612 ADRIANA ALINE ROCHA 303540011 274 
9393 ANDREA DE MEDEIROS 331481169 275 
8371 RODRIGO DANIEL RIBEIRO BATTAGIN 309642218 276 
4518 ANDREIA SILVA RODRIGUES 32338014-1 277 
5333 MARIZA PETERLEVITZ COSTA MUSENEK 301822219 278 

11378 FABIANA KATIA MARTINS BLANE 30.656.435-X 279 
2708 GREISIMARI LUCIA ALVES LEITE 522123351 280 

12539 LENY GOMES RIBEIRO 331509556 281 
 
 
 
 
 
                                                                           Sumaré, 23 de maio de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MONIS MARCIA SOARES                                                                                                                                                                                                 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ14 segunda-feira, 23 de maio de 2022

 

 

                       EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 086/2022 SC  
(CONVOCAÇÃO CPPMS 002/2021) 

 
A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sumaré 
convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto ao Setor de Concursos, situado na Av. 
Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, munidos de todos os documentos 
(original e cópia) conforme Edital de Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 
03.28.13 (cota de Afrodescendência) para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de 
aprovação em Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 09 hs às 10hs, até a data 
limite de 30 de maio de  2022, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 
considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei municipal nº 5220/11 em 
seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: Professor Municipal I 
         

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 
AFRO 

14527 MIRIÃ ALVES DE SOUZA 508755219 83 
13941 MARIA APARECIDA CARDOSO DE FRANÇA 168760897 84 
8198 CLEIDE CLAUDINA DA CUNHA MENDONCA 323722647 85 
5417 JOSINEY DE SANTANA CAETANO 204502044 86 
6593 SILVANA APARECIDA ANSELMO CRAVINHO 180801995 87 
12975 VANEIDE OLIVEIRA GUEDES 19625491-7 88 
6893 CÉLIA FERREIRA DA SILVA MELLO 244227822 89 
12026 APARECIDA DE FÁTIMA DOS SANTOS CAMPOS FREITAS 223236287 90 
3921 MARIA LUÍSA DA SILVA 227567201 91 
 
 
                                                                           Sumaré, 23 de maio de 2022 
 
 
 
 
 
MONIS MARCIA SOARES                                                                                                                                                                                                 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 


